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ACORDARAM O SEGUINTE:

ARTIGO I
DEFINIÇÕES

Para os propósitos desta Convenção,

a) "Armas convencionais" significam os sistemas enunciados
no Anexo I desta Convenção. O Anexo I é parte integrante desta
Convenção.

b) "Aquisições" significam a obtenção de armas convencionais me-
diante compra, arrendamento, doação, empréstimo ou qualquer outro meio,
seja de fontes externas, seja por meio de produção nacional. "Aquisições" não
incluem protótipos, artigos em desenvolvimento e equipamento em pesquisa,
desenvolvimento, teste e avaliação na medida em que tais protótipos, artigos
ou equipamento não estejam incorporados ao inventário das forças armadas.

c) "Incorporação ao inventário das forças armadas" significa en-
trada em serviço da arma convencional, mesmo por período limitado.

ARTIGO II
OBJETIVO

O objetivo desta Convenção é contribuir mais plenamente para
a abertura e transparência regionais na aquisição de armas convencio-
nais mediante o intercâmbio de informação sobre essas aquisições, com
o propósito de promover a confiança entre Estados nas Américas.

ARTIGO III
RELATÓRIOS ANUAIS DE INFORMAÇÕES SOBRE

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES
DE ARMAS CONVENCIONAIS

1. Os Estados Partes informarão anualmente o depositário
sobre suas importações e exportações, no ano civil anterior, de armas
convencionais, proporcionando informação, no que se refere a im-
portações, sobre o Estado exportador e a quantidade e o tipo de arma
convencional importada e, no que se refere a exportações, sobre o
Estado importador e a quantidade e o tipo de arma convencional
exportada. Qualquer Estado Parte poderá suplementar suas notifi-
cações com qualquer informação adicional que considere relevante,
tal como a designação e modelo das armas convencionais.

2. A informação proporcionada em conformidade com este
artigo será prestada ao depositário, com a brevidade possível, o mais
tardar até 15 de junho de cada ano.

3. Os relatórios de que trata este artigo obedecerão ao for-
mato constante do Anexo II (A) e (B).

ARTIGO IV
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES SOBRE AS

AQUISIÇÕES DE ARMAS CONVENCIONAIS

Além de apresentarem os relatórios anuais especificados no
artigo III, os Estados Partes notificarão o depositário a respeito das
aquisições de armas convencionais nos seguintes termos:

a) Notificação de aquisição mediante importação. Essas no-
tificações ao depositário serão efetuadas o mais tardar até 90 dias
após incorporação dessas armas convencionais ao inventário das for-
ças armadas. As notificações indicarão o Estado exportador, bem
como a quantidade e o tipo de armas convencionais importadas.
Qualquer Estado Parte poderá suplementar essas notificações com
informações adicionais que considerar relevante, tal como a desig-
nação e modelo das armas convencionais. A notificação de que trata
este parágrafo obedecerá ao formato constante do Anexo II (C).

b) Notificação de aquisição mediante produção nacional. Essas
notificações ao depositário serão efetuadas até 90 dias, o mais tardar,
após a incorporação dessas armas convencionais ao inventário das for-
ças armadas. As notificações indicarão a quantidade e o tipo de armas
convencionais. Qualquer Estado Parte poderá suplementar essa noti-
ficação com informações adicionais que considerar relevante, tal como
a designação e modelo das armas convencionais. Sem prejuízo de qual-
quer outra disposição desta Convenção, os Estados Partes poderão tam-
bém suplementar tal notificação com informação sobre reconfiguração
ou modificação de armas convencionais. A fim de promover maior
transparência nas aquisições mediante a produção nacional, a obrigação
de cada Estado Parte de notificar de conformidade com este parágrafo
poderá ser cumprida, de acordo com sua legislação interna, mediante
notificação, ao depositário, do compromisso de financiamento nacional
para armas convencionais a serem incorporadas ao inventário do Es-
tado no ano orçamentário seguinte. A notificação de que trata este
parágrafo obedecerá ao formato constante do Anexo II (D).

c) Notificação de ausência de atividade. Os Estados Partes
sem atividades de importação ou sem aquisições de armas conven-
cionais por meio de produção nacional no ano civil anterior deverão
comunicá-lo ao depositário o mais tardar até 15 de junho. A no-
tificação de que trata este parágrafo obedecerá ao formato constante
do Anexo II (A) e (B).

ARTIGO V
INFORMAÇÃO DE OUTROS ESTADOS

Qualquer Estado que não seja membro da Organização dos
Estados Americanos poderá contribuir ao objetivo desta Convenção
prestando informação anualmente ao depositário sobre suas expor-
tações de armas convencionais aos Estados Partes desta Convenção.
Essa informação poderá identificar o Estado importador e a quan-
tidade e o tipo de qualquer arma convencional exportada, podendo
também incluir qualquer informação adicional pertinente, como a
designação e modelo das armas convencionais.

ARTIGO VI
C O N S U LTA S

Os Estados Partes poderão consultar-se sobre a informação
prestada nos termos desta Convenção.

ARTIGO VII
APLICAÇÃO E INTERPRETAÇÃO

Qualquer controvérsia que possa surgir com respeito à apli-
cação e interpretação desta Convenção será resolvida por qualquer
meio de solução pacifica acordado pelos Estados Partes envolvidos,
os quais comprometem-se a cooperar para esse fim.

ARTIGO VIII
CONFERÊNCIAS DOS ESTADOS PARTES

Sete anos após a entrada em vigor desta Convenção, por
proposta da maioria dos Estados Partes, o depositário convocará uma
conferência dos Estados Partes. O propósito da conferência e das
conferências subseqüentes será examinar o funcionamento e aplicação
desta Convenção e considerar medidas adicionais de transparência
compatíveis com o objetivo desta Convenção, incluindo modifica-
ções, em conformidade com o artigo XI, às categorias de armas
convencionais do Anexo I.

ARTIGO IX
A S S I N AT U R A

Esta Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados
membros da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO X
VIGÊNCIA

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da
data de depósito, na Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos, do sexto instrumento de ratificação, aceitação, apro-
vação ou adesão por um Estado membro da Organização dos Estados
Americanos. A partir de então, a Convenção entrará em vigor, para
qualquer outro Estado membro da Organização, no trigésimo dia
depois da data de depósito por esse Estado de um instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

ARTIGO XI
EMENDAS

Qualquer Estado Parte poderá apresentar ao depositário uma
proposta de emenda a esta Convenção. O depositário levará a pro-
posta ao conhecimento de todos os Estados Partes. A pedido da
maioria dos Estados Partes, o depositário convocará, depois de pelo
menos 60 dias contados a partir da data de tal pedido, uma con-
ferência dos Estados Partes para considerar a proposta de emenda. A
emenda será considerada adotada se for aprovada por dois terços dos
Estados Partes presentes na Conferência. Qualquer emenda adotada
nesses termos entrará em vigor, para os Estados que a ratificarem,
aceitarem ou aprovarem, ou que a ela aderirem, 30 dias depois que
dois terços dos Estados Partes tenham depositado os respectivos ins-
trumentos de ratificação, aceitação ou aprovação da emenda ou de
adesão a ela. A partir de então, a emenda entrará em vigor para
qualquer outro Estado Parte no trigésimo dia depois do depósito por
esse Estado Parte de seu instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação da emenda ou de adesão a ela.

ARTIGO XII
PERÍODO DE VIGÊNCIA E DENÚNCIA

Esta Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas
qualquer dos Estados Partes poderá denunciá-la. O instrumento de
denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos. Transcorridos 12 meses a partir da data de
depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção ces-
sarão para o Estado denunciante, mas subsistirão para os demais
Estados Partes.

ARTIGO XIII
R E S E RVA S

Os Estados Partes, no momento da adoção, assinatura, ra-
tificação, aceitação, aprovação ou adesão, poderão formular reservas
a esta Convenção, desde que tais reservas não sejam incompatíveis
com o objetivo e os propósitos da Convenção e que se refiram a uma
ou mais de suas disposições específicas.

ARTIGO XIV
DEPOSITÁRIO

1. O depositário desta Convenção é a Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Americanos.

2. Ao receber a informação proporcionada por um Estado
Parte em conformidade com o artigo III ou IV desta Convenção, o
depositário transmitirá prontamente essa informação a todos os Es-
tados Partes.

3. O depositário proporcionará aos Estados Partes um re-
latório anual consolidado da informação prestada em conformidade
com esta Convenção.

4. O depositário notificará os Estados Partes de qualquer
proposta recebida para convocar uma conferência dos Estados Partes,
em conformidade com o artigo VIII.

5. O depositário receberá e distribuirá aos Estados Partes
toda informação submetida em conformidade com o artigo V.

ARTIGO XV
DEPÓSITO DA CONVENÇÃO

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em
espanhol, francês, inglês e português são igualmente autênticos, será
depositado junto ao depositário, que enviará uma cópia autenticada do
seu texto ao Secretariado das Nações Unidas para registro e pu-
blicação, em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações
Unidas. O depositário notificará os Estados membros da Organização
dos Estados Americanos das assinaturas, dos depósitos de instru-
mentos de ratificação, aceitação, aprovação, adesão ou denúncia e das
reservas, se as houver.

ANEXO I

A relação de armas convencionais abrangidas por esta Con-
venção figura a seguir. Esta relação se baseia no Registro de Armas
Convencionais das Nações Unidas.

Em conformidade com o artigo I, este anexo é parte in-
tegrante desta Convenção. Qualquer modificação a este anexo será
adotada em conformidade com o procedimento de emenda estipulado
pelo artigo XI.

I. Tanques de guerra: veículos de combate autopropulsados
sobre esteiras ou rodas com blindagem, com alta mobilidade em campo
aberto e alto nível de autodefesa, pesando no mínimo 16,5 toneladas
métricas descarregados, com um canhão principal de tiro direto de alta
velocidade inicial e calibre de, no mínimo, 75 milímetros.

II. Veículos blindados de combate: veículos autopropulsados
sobre esteiras, meia-esteira ou rodas, com proteção blindada e au-
tonomia em campo aberto, ou: A) desenhados e equipados para trans-
portar um efetivo de quatro ou mais soldados de infantaria; ou B)
equipados com armas integrais ou orgânicas com calibre de no mí-
nimo 12,5 milímetros ou plataforma de lançamento de mísseis.
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III. Sistemas de artilharia de grande calibre: canhões, obusei-
ros, peças de artilharia com as características combinadas de um canhão
ou de um obuseiro, morteiros ou sistemas de lançamento múltiplo de
foguetes, capazes de atingir alvos de superfície mediante o disparo, prin-
cipalmente, de fogo indireto, com calibre de 100 milímetros ou mais.

IV. Aeronaves de combate: aeronaves projetadas com asa
fixa ou de geometria variável, equipadas ou modificadas para atingir
alvos mediante o uso de mísseis guiados, foguetes não guiados, bom-
bas, metralhadoras, canhões, peças de artilharia ou outras armas de
destruição, inclusive versões dessas aeronaves que executem guerra
eletrônica especializada, supressão de defesa aérea ou missões de
reconhecimento. A expressão "aeronave de combate" não inclui ae-
ronaves primárias de treinamento, exceto quando especificadas, equi-
padas ou modificadas conforme se descreve acima.

V. Helicópteros de ataque: aeronaves projetadas com asas
rotativas equipadas ou modificadas para atingir alvos mediante o uso
de armas guiadas ou não guiadas, antiblindagem, de ar-superfície, ar-
subsolo, ou ar-ar e equipados com sistema integrado de controle de
tiro e de mira para essas armas, inclusive versões dessas aeronaves
que executam missões especializadas de reconhecimento ou de guerra
eletrônica.

VI. Navios de guerra: navios ou submarinos armados e equi-
pados para uso militar com um deslocamento padrão de 750 toneladas
métricas ou mais, e aqueles com um deslocamento padrão inferior a 750
toneladas métricas, equipados para lançamento de mísseis com um al-
cance mínimo de 25 quilômetros ou torpedos com esse mesmo alcance.

VII. Mísseis e plataformas de lançamento de mísseis: fo-

guetes guiados ou não guiados, mísseis balísticos ou de cruzeiro,

capazes de transportar uma ogiva ou armamento de destruição a uma

distância mínima de 25 quilômetros, e os meios desenhados ou mo-

dificados especificamente para o lançamento desses mísseis ou fo-

guetes, se não incluídos nas categorias de I a VI. Esta categoria:

a) também inclui veículos pilotados por controle remoto com

as características para mísseis acima definidas;

b) não inclui mísseis de terra-ar.
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ANEXO II (A)

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE
TRANSPARÊNCIA NAS AQUISIÇÕES DE ARMAS CONVENCIONAIS

ARTIGO III - NOTIFICAÇÃO ANUAL DE IMPORTAÇÕES

PAÍS NOTIFICANTE ______________________________________ ANO CIVIL _______________

A. ARMAS CONVENCIO-
NAIS

B. QUANTIDADE C. TIPO D. PAÍS EXPOR-
TA D O R

E. Informação
adicional

I. TANQUES DE GUERRA
II. VEÍCULOS BLINDADOS
DE COMBATE
III. SISTEMAS DE ARTI-
LHARIA DE GRANDE CA-
LIBRE
IV. AERONAVES DE COM-
B AT E
V. HELICÓPTEROS DE
ATA Q U E
VI. NAVIOS DE GUERRA
VII. MÍSSEIS E PLATA-
FORMAS DE LANÇAMEN-
TO DE MÍSSEIS

Os itens em negrito são obrigatórios

ANEXO II (B)

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE
TRANSPARÊNCIA NAS AQUISIÇÕES DE ARMAS CONVENCIONAIS

ARTIGO III - NOTIFICAÇÃO ANUAL DE EXPORTAÇÕES

PAÍS NOTIFICANTE _________________________________________ ANO CIVIL _____________

A. ARMAS CONVENCIO-
NAIS

B. QUANTIDADE C. TIPO D. PAÍS EXPOR-
TA D O R

E. Informação
adicional

I. TANQUES DE GUERRA
II. VEÍCULOS BLINDADOS
DE COMBATE
III. SISTEMAS DE ARTI-
LHARIA DE GRANDE CA-
LIBRE

IV. AERONAVES DE COM-
B AT E
V. HELICÓPTEROS DE
ATA Q U E
VI. NAVIOS DE GUERRA
VII. MÍSSEIS E PLATA-
FORMAS DE LANÇAMEN-
TO DE MÍSSEIS

Os itens em negrito são obrigatórios

ANEXO II (C)

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE
TRANSPARÊNCIA NAS AQUISIÇÕES DE ARMAS CONVENCIONAIS

ARTIGO IV - NOTIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO MEDIANTE IMPORTAÇÃO

PAÍS NOTIFICANTE_______________________________ DATA _____________________

A. ARMAS CON-
VENCIONAIS

B. QUANTIDADE C. TIPO D. PAÍS EXPORTADOR E. Informação
adicional

CATEGORIAS I-
VII

Os itens em negrito são obrigatórios.

ANEXO II (D)

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE
TRANSPARÊNCIA NAS AQUISIÇÕES DE ARMAS CONVENCIONAIS

ARTIGO IV - NOTIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO MEDIANTE PRODUÇÃO NACIONAL

PAÍS NOTIFICANTE _______________________________________ DATA ____________

A. ARMAS CONVENCIONAIS B. QUANTIDADE C. TIPO D. Informação
adicional

CATEGORIAS I-VII

Os itens em negrito são obrigatórios.
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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 4.746, DE 16 DE JUNHO DE 2003

Altera o enquadramento dos servidores efe-
tivado pelo Decreto no 51.865, de 26 de
março de 1963, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2003,
Seção 1)

No Anexo,

onde se lê: "... Manuel Araújo Lima ..."

leia-se: " ... Manuel Araújo Maia ..."
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DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2007

Homologa a demarcação administrativa da
Terra Indígena Apurinã do Igarapé São
João, localizada no Município de Tapauá,
no Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 19, § 1o, da Lei no 6.001, de 19 de dezembro de
1973, e 5o do Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica homologada a demarcação administrativa, pro-
movida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, da terra indígena
destinada à posse permanente do grupo indígena Apurinã, a seguir
descrita: a Terra Indígena denominada Apurinã do Igarapé São João,

com superfície total de dezoito mil, duzentos e trinta e dois hectares,
quarenta e dois ares e vinte e um centiares e perímetro de oitenta e
oito mil, quarenta e quatro metros e oitenta centímetros, situada no
Município de Tapauá, no Estado do Amazonas, circunscreve-se aos
seguintes limites: NORTE: partindo do Marco SAT ALC M 0275, de
coordenadas geográficas 05°27'06,826" S e 63°10'06,664" WGr, lo-
calizado a margem direita do Rio Purus, no limite da Reserva Bio-
lógica do Abufari, segue por uma linha reta, passando pelos seguintes
marcos com suas respectivas coordenadas geográficas: ALC M 0276
- 05°27'14,948"S e 63°09'35,182" WGr; ALC M 0277 -
05°27'23,381"S e 63°09'02,799" WGr; ALC M 0278 - 05°27'31,489"S
e 63°08'31,789" WGr; ALC M 0279 - 05°27'39,647"S e
63°08'00,324" WGr; ALC M 0280 - 05°27'47,857"S e 63°07'28,504"
WGr, até o Marco SAT ALC M 0281, de coordenadas geográficas
05°27'51,985"S e 63°07'12,629" WGr, localizado ao médio curso do
Igarapé Morada Nova; daí, segue pelo referido igarapé, a montante,
até o Ponto ALC P 0003, de coordenadas geográficas aproximadas
05°28'29,0"S e 63°06'46,0" WGr, situado na sua confluência com o
Lago Morada Nova; daí, segue, margeando o referido lago, pela sua
margem norte, até o Ponto ALC P 0004, de coordenadas geográficas
aproximadas 05°29'16,0"S e 63°05'22,0" WGr, situado na confluência
com o Igarapé do Cachorro; daí, segue pelo referido igarapé até o
Marco MD-01, limite com a Terra Indígena Apurinã do Igarapé Taua-
mirim, de coordenadas geográficas 05°31'12,9"S e 63°04'14,9" WGr;
LESTE: do marco antes descrito, segue a montante pelo Igarapé do
Cachorro, até a sua cabeceira no Marco MD-37, de coordenadas geo-
gráficas 05°40'11,0"S e 63°08'37,2" WGr., confrontando neste trecho
com a Terra Indígena Apurinã do Igarapé Tauamirim; daí, segue por
uma linha reta até o Marco SAT ALC M 0289, de coordenadas
geográficas 05°40'39,075"S e 63°08'37,588" WGr, situado na faixa de
domínio da Estrada AM - 465 (Tapauá/Humaitá); SUL: do ponto
antes descrito, segue pela faixa de domínio da referida estrada, pas-
sando pelos seguintes marcos com suas respectivas coordenadas geo-
gráficas: ALC M 0288 - 05°40'26,97863"S e 63°08'52,16050" WGr;

ALC M 0287 -05°40'10,04702"S e 63°09'18,32557" WGr; ALC M
0286 - 05°39'44,15068"S e 63°09'34,80374" WGr; ALC M 0285 -
05°39'20,52460"S e 63°09'56,95991" WGr; ALC M 0284 -
05°38'52,84314"S e 63°10'08,52228" WGr; ALC M 0283 -
05°38'29,84188"S e 63°10'23,89472" WGr, até o Marco ALC-SAT-
0282, de coordenadas geográficas 05°38'18,30989"S e
63°10'54,80028" WGr, situado na margem esquerda no limite da faixa
de domínio da Estrada AM-465, no cruzamento com um igarapé sem
denominação afluente do Igarapé Umari; OESTE: do ponto antes
descrito, segue a jusante pelo igarapé sem denominação até o ponto
ALC P 0009, de coordenadas geográficas aproximadas 05°38'11,0"S e
63°11'04,0" WGr, localizado na confluência com o Igarapé Umari;
daí, segue pelo citado igarapé, a jusante, até o ponto ALC P 0010, de
coordenadas geográficas aproximadas 05°37'35"S e 63°10'47" WGr,
localizado na confluência com o Igarapé Manoel; daí, segue pelo
citado igarapé, a jusante, até a confluência com o Igarapé São João no
ponto ALC P 0011, de coordenadas geográficas 05°36'56"S e
63°11'02" WGr; daí, segue por uma linha reta, atravessando o Igarapé
São João, até o Ponto ALC P 0012, de coordenadas geográficas
05°36'53"S e 63°11'09" WGr, localizado na confluência da margem
direita do Igarapé São João com a margem direita do Rio Purus; daí,
segue pela margem direita do referido rio, a jusante, até o ponto
Marco SAT ALC M 0275, início da descrição deste perímetro. Ob-
servação: 1 - base cartográfica utilizada na elaboração: SB.20-V-D-III
e VI - Escala 1:100.000 - DSG - 1987; 2 - as coordenadas geográficas
citadas são referenciadas ao Datum Horizontal SAD-69.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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